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pretendido e a mani festaÇão de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados. Não há

evidência nos autos de que tal- divulgaÇão prévia tenha

ocorrido .
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base e a periodicidade do reaj ustamento de

preÇos e os critérios de atuaJ-:-zação monetária

entre a data do adimplemento das obrigações e

a do efetivo pagamento;

VI os critérios e a periodicidade da

mediÇão, euândo for o caso/ e o prazo para

liquidaÇão e para pagamento;
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VI I os pra zos de inicio das etapas de

execução, conclusão, entregam observaÇão e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII o crédito pelo qual correrá a despesa,

com a indicação da classificaÇão funcional-
programática e da categoria econômica;

IXa de , quando for o caso;

ao pedido de

for o caso;

ao pedido de

brio econômico-

f nance i ro, S

x I ntias of ECI rar
S

a

plena e ando

fe cidas
ive

no

itulo de

o ob j eto,
e abelecidos
apficáveis, e

e assistência

idades das

oS

CS a

od p

vf

I I o p ZO

ob rvad OS

aIo

S m1 imo

l_

Ção

a

nas normas

AS
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o

partes, as penalidades cabiveis e os valores
das mu]tas e suas bases de cál-culo;
XV as condiçÕes de importaÇão e a data e a

taxa de câmbio para conversão, euândo for o

caso;

XVI a obrigaÇão do contratado de manter,

durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele
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assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaÇãor ou para a

qualificaÇãor rrâ contratação direta;
XVI I a obrigaÇão de o contratado cumprir as

exigências de reserva de cargos prevista em

Iei, bem como em outras normas especificas,
para pes om ência, para reabilitado
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Regularizar a Publicidade: Verificar também a obrigatoriedade
e a eventual- omissão da publicaÇão prévia do aviso de

contrataÇão direta (Art . 7 5, §3 " ) e, se for o caso/ j ustificar
a ausência ou adotar medidas para mitigar a irregularidade.

rv. RECoMENDAçôES

26. A primeira e mais urgente recomendaÇão dtz respeito à

regularização da prova de interesse segurável e legitimidade
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da posse dos veiculos por parte do Municipio de Capela do AIto
Alegre. Como detectado na análise documental, o veiculo figura
em nome de entes estaduais, o que constitui óbice potencial-
para o recebimento de inden LZações securitárias em caso de

sinistro, fundamentado na ausência de nexo de propriedade
direta pelo Fundo Municipal de EducaÇão.
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se que
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OSdeem AChos AS

preparatória ainda persistem menções ao artigo 1 4 da Lei no

t4 .733 / 202I, que disciplina os casos de inexigibilidade de

ticitação I o que se mostra tecnicamente equivocado para a

presente hipotese. Sendo a contrataÇão motivada pelo baixo
valor de mercado e pela ampla competitividade existente no

setor de seguros, o enquadramento correto e exclusivo deve ser
o artigo J5, inciso ff, da referida Iei.
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29. A manutenÇão de fundamentos conflitantes no mesmo processo

administrativo pode gerar confusão interpretativa perante os

órgãos de controle, devendo a Agente de ContrataÇão retificar
as minutas e despachos que contenham tal j-mprecisão antes da

assinatura definitiva do instrumento contratual.

3 0 . Por f im, re comend Admini s traÇão proceda à
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32. Diante de todo o exposto, e considerando a aná1ise

detalhada dos autos do Processo Administrativo no. 143/2025,
conclui que pela impossibilidade do prosseguimento referente a

Di-spensa de Licitação no . 07 B / 2025 , com fundamento no artigo
15, inciso II, da Lei no. 14.L33/202!, exceto se atendida as

recomendações exaradas, que, após sanados os vicios formais e

matérias identificados e, com os devidos ajustes, opina a
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Assessoria Juridica pela aprovaÇão do processo de dlspensa de

licitaÇão.

33. Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para ciência e

providências sugeridas.

É o parecer o SO ist ativo no 143 /2025,34.

que se submete à

Capela do AI ro de 2025.

Pro al
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DESPACHO

DTSPENSA DE LTcITAÇÃo N" 078/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 078/2025, objetivando a contratação da

empresa PORTO SEGUR CO GERAIS, inscrito no
CNPJ sob o no 61.19 para os veículos:
Volkswagen - Onibus
Placa: SKQ2H09, da

ro Onibus 8.180,
do AIto Alegre,

cujo valor é de R$ 9.519 ta centavos).

novembro de 2025.

lân

para

%fu



TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 07812025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa PORTO

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no

61.198.164/0001-60.

Considerando a é compatível

com os valores prati de modo que, em

que pese ainda não tenha analise comparativa

de preços e quantitativ ia de escala e as

peculiaridades do local de s unitários, com os

parâmetros utilizados obtenção dos culos, foi realizada

m S, soli formal de

escolha desses

onstração da ursos

Cons il
14.13312021 e

Cons valor cado no

mercado, bem do c,gn e aJ ri o lha da

proposta mais vantaj para Admini
Decido Rat,

empresa PORTO
a presente a direta da1S com v

, através de

Dispensa de Licitação, o ao seguro para o§

veículos: Vol 15.190 V - Micro
Onibus 8.180,
Alto Alegre.

do,Fu u Capela do

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 19 de novembro de 2025.
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ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No 078/2025

o FrIIv)o MTINTcIrAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, raíiJica o procedimento de contratagão direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no 61.198.164/0001-60, referente Contratação de

seguro para os veículos: Volkswage n - Onibus 15.190 EOD , Placa: 0ZA8612 e Volkswagen

- Micro Onibus 8.180,
Capela do Alto Alegre

nlclpal de Educação de

reais e oitenta cen pela legislação
da Bahia.aplicável à espécie e pelo

novembro de 2025.

e dezenove

o VA
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Dióri,&Oficjol do
MUNICIPIO PREFETT'RA

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DE2A25. ANO XV.NO 03695

ExrRATo DE RATrFrclçÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No ozgtzozs

o FUI\Do MLJNICIPAL »n rouclçÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas
atribüções legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei no 14.133/2021, tatifrca o procedimento de

contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n" 61.198.164/0001-60, referente
Contratação de seguro para os veículos: Volkswagen - Onibus 15.190 EOD, Placa: OZU8612 e Volkswagen -
Micro Onibus 8.180, Placa: SKQ2H09, da frota do Fundo Munlcipal de Educação de Capela do Alto Alegre, no
valor global de Rl§ 9,519,80 (nove mll quinhentos e dezenoye reais e oitenta centavos), Cumprindo assim com as
disposigões emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 19 de novembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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